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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
DE  PECÚLIO.  RECEBIMENTO  DO  VALOR
DEVIDO  A  TÍTULO  DE  PECÚLIO  INVALIDEZ.
IMPOSSIBILIDADE.  APOSENTADORIA  POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO REQUERIDA NA VIA
ADMINISTRATIVA.  EXCLUSÃO  AUTOMÁTICA
DO  PLANO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  PRELIMINAR  DE
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
ARGUIDA NAS  CONTRARRAZÕES  RECURSAIS.
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS
RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  OBJURGADA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  REGULAMENTO  DA
CARTEIRA DE PECÚLIOS.  PREVISÃO EXPRESSA
ACERCA  DA  EXCLUSÃO  AUTOMÁTICA  EM
CASOS  DE  REQUERIMENTO  DE
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APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Tendo  sido  enfrentadas as  razões  observadas  na
decisão  recorrida,  não  há  que  se  falar  em
irregularidade  formal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.

- Tratando-se de contrato aleatório, possível afirmar
que durante a sua vigência, a instituição contratante
assume  o  risco  da  relação,  contudo,  a  desfiliação
automática,  em  razão  do  requerimento
administrativo  de  aposentadoria  por  tempo  de
serviço,  impossibilita  o  pagamento  do  pecúlio
invalidez.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover o
recurso.

Trata-se de  APELAÇÃO,  fls. 158/170, interposta por
Paulo  Roberto  Torres  de  Araújo contra  decisão  da  Juíza  de  Direito  da  4ª  Vara
Regional de Mangabeira, fls. 146/147V, que, nos autos da Ação  de Cobrança ajuizada
em  face  da  Caixa  de  Previdência  dos  Funcionários  do  Banco  do  Brasil,  julgou
improcedente o pedido, restando consignado:

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  JULGO
IMPROCEDENTE os  pedidos,  não  restando
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demonstradas as alegações da parte autora.

Em  suas  razões,  resumidamente,  o  recorrente
sustenta merecer reforma a decisão combatida, a qual não reconheceu seu direito ao
recebimento do pecúlio, sob alegação de que ao ser admitido pelo Banco do Brasil em
30/08/1972, vinculou-se, compulsoriamente, à Carteira de Pecúlios administrada pela
ré,  uma vez que tal associação não só era uma condição de ingresso na empresa,
como também uma vantagem adicional  oferecida  a  seus  empregados  a  título  de
segurança  previdenciária  e  de  assistência  à  saúde.  Alega,  outrossim,  “que  em
nenhum momento ficou comprovado  nos  autos  que o  autor  requereu ao  INSS a
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  como  se  deduz  na  sentença  que  o
condenou a convertê-la em aposentadoria  por invalidez,  fls.  13  e  segs.,  conforme
informa o MM. Juiz prolator da sentença de conversão do benefício, perante a Justiça
Federal, à fl. 16 (...)”, fl. 160. Por fim, aduz que não pode ser aplicada as disposições
contidas nos arts. 19 e 20 do Regulamento da CAPEC vigente a partir de 1 de janeiro
de 2006, posto que o seu Pecúlio foi contratado em 20/10/1977, portanto, na vigência
da Lei nº 6.435/77, requerendo, ao final, o provimento do apelo.   

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  175/188,  arguindo,
inicialmente,  a  preliminar  de  afronta  ao  princípio  da  dialeticidade,  em  razão  da
“repetição ipsis literis dos argumentos lá esposados”, fl. 178. Quanto ao mérito, aduz
ser  inaplicável  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  às  entidades  fechadas  de
previdência  complementar,  devendo,  portanto,  ser,  obrigatoriamente  cumprida  as
regras  contratuais  firmadas  entre  as  partes.  Por  fim,  requer  o  desprovimento  do
apelo.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da  Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  194/197,  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso sem intervenção do Órgão Ministerial.

É o RELATÓRIO.

VOTO
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Paulo Roberto Torres de Araújo  ajuizou a presente
Ação de Cobrança em face da PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil, por asseverar que, em 30/08/1972, firmou, com a apelada, plano de
pecúlio invalidez.

Assevera,  outrossim  que,  em  razão  de  não  ter
conseguido se aposentar por invalidez, requereu, junto ao INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social, aposentadoria por tempo de contribuição, o que lhe foi, de plano,
deferido. 

Sustenta, ainda, que laborou para o Banco do Brasil
entre os anos de 1972 a 2006, porém, em gozo de auxílio acidente durante o período
de  fevereiro  de  2001  a  fevereiro  de  2006,  diante  da  doença  profissional  DORT  -
Distúrbio Osteomoleculares Relacionados ao Trabalho, quando lhe foi concedida a
aposentadoria por tempo de contribuição, como dito acima.

Insatisfeito, ingressou com Ação Ordinária na Justiça
Federal pugnando pela conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria  por  invalidez  decorrente  de  acidente  do  trabalho,  tendo  assim
decidido, sobre o tema, a Juíza Federal Cristiane Mendonça Lage, fl. 22:

I  –  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE o
pedido de conversão de aposentadoria por tempo de
contribuição  em  aposentadoria  por  invalidez;  pelo
que condeno o INSS a converter a aposentadoria por
tempo  de  contribuição  do  autor  em  aposentadoria
por invalidez, com efeitos a partir de 19.16.2007, com
pagamento das diferenças daí resultantes.

Diante  dessa  decisão,  o  autor  ajuizou  a  presente
demanda,  objetivando  o  recebimento  do  pecúlio  por  invalidez  no  valor  de  R$
141.000,00  (cento  e  quarenta  e  um  mil  reais),  retroativo  a  27/06/2007,  conforme
disposto na sentença que reconheceu seu direito a aposentadoria por invalidez na
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Justiça Federal.

Decidindo  a  querela,  a  Magistrado  a  quo julgou
improcedente o pedido, ensejando, assim, o presente apelo.

Inicialmente, cumpre analisar a preliminar suscitada 
nas contrarrazões recursais, qual seja a desobediência ao princípio da dialeticidade.

Impende consignar que, dentre os vários princípios a
regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se
como  um  dos  mais  relevantes,  porquanto  se  traduz  na  necessidade  de  a  parte
insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um
raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido, de modo a
possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento.

Todavia,  examinando  os  autos,  percebe-se  que  a
parte insurgente impugnou, de forma específica,  os fundamentos declinados pela
Magistrada  de  primeiro  grau,  ou  seja,  teceu  argumentação  que  afronte
especificamente a decisão desafiada.

Logo,  ao expor as razões de fato e de direito que o
levaram a voltar-se contra a alegação abordada no decisum combatido, o recorrente
obedeceu ao princípio da dialeticidade, razão pela qual rejeito a prefacial apontada
pela apelada.

Com relação ao mérito,  cumpre analisar se o autor
tem direito a receber o pecúlio invalidez, na quantia especificada na exordial, em
razão  de  ter  sido  sua  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  convertida  em
aposentadoria por invalidez, nos termos da decisão de fls.  13/23, ratificada às fls.
24/28.

De logo, friso que não se confunde plano de pecúlio
com plano de previdência privada. Neste, quando da rescisão prematura do contrato,
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o  beneficiário  faz jus à  restituição  dos  valores  pagos  visto  que  não  usufruiu  de
qualquer contraprestação, qual seja, o benefício previdenciário contratado. Contudo,
quanto ao pecúlio, observa-se que a sua finalidade é bem distinta. 

Tratando-se,  in  casu,  de  contrato  de  pecúlio,
conforme se depreende dos documentos acostados, fls. 11/12, imperioso transcrever a
doutrina de Caio Mário da Silva Pereira: 

São  aleatórios  os  contratos  em que a  prestação  de
uma  das  partes  não  é  precisamente  conhecida  e
suscetível  de  estimativa  prévia,  inexistindo
equivalência com a da outra parte. Além disso, ficam
dependentes de um acontecimento incerto. (...) Basta
que  haja  o  risco  para  um  dos  contratantes.  Com
efeito, em vários contratos em voga como o seguro, a
aposta  autorizada  nos  hipódromos,  a  loteria
explorada  pela  Administração  ou  pelo
concessionário,  existe  álea  apenas  para  um  dos
contratantes,  ao  passo  que  o  outro  baseia  a  sua
prestação  em cálculos  atuariais  ou  na  dedução  de
percentagem  certa  para  custeio  e  lucro,  de  tal
maneira que se pode dizer perfeitamente conhecida,
e lhe não traz risco maior do que qualquer contrato
comutativo normal. Se é certo que em todo contrato
há um risco, pode-se contudo dizer que no contrato
aleatório este é da sua essência, pois que o ganho ou
a  perda  conseqüente  está  na  dependência  de  um
acontecimento incerto para ambos os contratantes. O
risco de perder ou de ganhar pode ser de um ou de
ambos;  mas a  incerteza  do evento  tem de ser  dos
contratantes, sob pena de não subsistir a obrigação.
(In. Instituições de Direito Civil, vol. III, 11ª ed., at.
por Regis Fichtner. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p.
68-69). 
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Com efeito, analisando o caso em comento, observa-
se,  através  da  decisão  proferida  na  Justiça  Federal,  e  nas  alegações  contidas  na
exordial,  que  o  autor  requereu,  administrativamente,  junto  ao  INSS  –  Instituto
Nacional de Previdência Social, sua aposentadoria por tempo de contribuição, fato
este que lhe exclui, automaticamente, do plano pecúlio.

A propósito, o Regulamento da Carteira de Pecúlios,
em seus arts. 19 e 20, preconizam:

Art.  19.  O  Pecúlio  por  Invalidez  só  será  pago  na
hipótese  de  o  participante  ser  aposentado  por
invalidez pela Previdência Social Oficial, observado o
disposto no artigo 36.

E,

Art.  20.  A  aposentadoria  por  tempo  de  serviço,
antecipada ou por velhice, determinará a automática
exclusão  do  participante  do  Plano  de  Pecúlio  por
Invalidez. 
 
Assim,  diante  da  previsão  expressa  contida  no

Regulamento,  imperioso  se  torna  manter  a  decisão  primeva  que  consignou,  fls.
147/147V:

Desta  forma,  o  ponto  controvertido  da  presente
demanda não está no fato da decisão de fls. 13/23 ter
reconhecido o direito a aposentadoria por invalidez
apenas  a  partir  19/09/2007  e  o  autor  ter  sido
aposentado  por  tempo  de  contribuição  no  dia
17/04/2006,  pois  se  o  promovente  preenchia  os
requisitos para ser aposentada por invalidez à época
da  concessão  da  aposentadoria  por  tempo  de
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contribuição,  não  haveria  obstáculo  para  o
recebimento do pecúlio.
Todavia, no caso em análise, foi o próprio autor quem
requereu  a  sua  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição  na  via  administrativa,  sendo  por
consequência,  excluído  automaticamente  do  plano
pecúlio por invalidez.

Como  em  todos  os  contratos,  importante  se  ter  o
equilíbrio  entre  os  contratantes,  para  que  não  haja  enriquecimento  de  uma  das
partes, em detrimento da outra. 

Desta feita, sem maiores delongas, ratifico a sentença
em todos os seus termos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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